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LEI NQ 1 . 081 de 15 de outubro de 1974

P EFEIT o ~ U ICjplO D ~ GUDO S

-
-

Est ima a Rece i t a e f ixa a Des pe sa do munic ípi o de Ag

dos ,Est a do de s ão Paulo ,para o exerc i c i o f inance i r o de 1975

o Doutor ANTONI O CONDI , Pre f e i to ~unic ipal de

Agudoa ,Esta do de São Paul o,no us o de sua s atribuições l egais ,

FAZ SABER que a Camara Muni c i pa l ap rovou e ele

s anciona e promulga a s eguinte Lei :

Artigo 12- O Orçamento Geral do ~unic ipio de AGUDOS para o exe,

cicio financeiro de 1 975 , compoato pel a s r ece i t a s e de spesas da administl

ção direta e de orgão da admi n i stração indiret a esti ma a RECEITA ge r a l eo

~ C~ 9 . 296 . 000 ,00 (nove milhões duzent oe e nov enta e se i s mil cruze i r os ) e

fixa a DESPESA com i gual impor t anc i a .

A=ti~o 22 - A RECEI TA ser~ realizada mediante a arrecadação dos

tributo5,rendas e out r a s font e s co~~onte s e de capital ,na f orca da l eg i s 

lação e~ vigor ,relacionada no Anexo I , com o seguinte desdobr aQento :

l - RECEI TA DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA

-
-
-

1 .1 Rec eitas corre~tes

Rece~ta Tributa r ia

Rece ita Patriconial

Receita Indus trial

~ran~~erecc ia s correntes

Rendag Di versas

1 2 ~ ". d C "t '• . .ec e ::. ..a s e ap ::.. E.....

Al ienação de Bens ~ovei8 e Imov e i s

~rar~ferenc ia 8 de capi t al

TOTAL .

1 . 241.500 , 00

56.000 , 00

2.000 ,00

6 . 045 . 000 , 00

300 . 500 , 00

50 .000,00

901 .000 ,00

7 . 645.000 , OC
I

951 .000,00

8. 596 .000 00=========! ===:

- 2- C<:'CEITA DA AD:GNISTRA C1io I NDIRETA
"

( exclus i v a de transfer enoia s da admi nis t r a ção Di reta)

-
-
.-

2 . 1 Rcccita~ c orrentes

2 . 2 Rcce itac dc Capit al

~O~AL. O' O' O'

~OTA L GERA L .

- s s gue fls . 2-

700 . 000,00

700. 000 00=========! ====
9 .296 .000,00

'I, t
I
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Arti~o 3;- A DESPESA s erá r ealizada segundo discr imi nação do a

nexo II e por pro gramas e org~oB , c onforme O s eguint e des dobrament o sino

1;. Q't 1 o o ;

1.185 . 000 , (
-

A- Desnesas Dor ProP,ramas

1 . Pro gra.-n8 ção á con t a de r e curs os or di narioa 7. 411.0 ::10 , (

1 . 1 Di str i bu ida por a t i v i dades e pr o j et os - 5 . 358. 094 , 00

1 . 2 Res erva de contingencia 100 . 000,00

1 . 3 Di vida Publica e outros oncargos 1.952.906,00

2 . ?rogra~ação á cant a de r e curs os v incu
l ados .• :

•

-

2 . 1 Execução a cargo do c~~icipio

~ .2 Execução a cargo de orgão de admi 
nis t ração i ndire t a . •.. . ..• . • . ....

3 . ?rogra~açã o á conta de r ecursos propr~~3

de adcinistra ção i ndir e t a • ••... •• • .

1.185 . 000 , 00

700.000.0

: 0iA 1 DA DESPESA POR ~OG~At~S •• . .• •.. • •••.• ... . •.. .... . 9o29é.OCG, O
=====~: ::==

B- ~esncsas ~or orgãos

1- A'conta de r ecursos ordinar ios

1 . 1 Ca=ar a ~unicipa1

1 .2 Pref eit ura ~unicipa1 :

85 .000 , 00

1
7 . 41:1. . 000 , 0

GabL~c te do Prefeito

As ois t cnc ia Social

Sub-?refe i tura de Eouli s t ania

Sub-Prcfei t ura de Dome1 i a

"Di visão de Adci ni s t r açã o

nivisão da Fa zenda

I ndustr i a e Co=erci o

Serviço de Educaçã o

Serviço de S3ude

414 .298,40

12.420 , 00

12. 420.00

66 . 234 , 00

308.807 ,20

1.449 . 953 , 00

40 .000 , 00

881 . 201 , 00

173 . 540,00

252 . 190 ,00

.~..
- ' 0~ocuradoria Judicial

-
Di vi Dfio de Obras , Viação e Equi pamen-

•
tos Urbanos • • . •• . . . . •

2- k ' c onta de r ecurso s vinculados 1 .185 . 000 , 00

2 ~ 2 ?:efoitura ~icipal :

Divioão da Fazenda

Serviço do Educação

80 . 000 , 00,
197 . 000 , 00

- cont inua f1s. 3-
[ -
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Serviço de Saude

Divisão de Obruo ,Viação e Equipa~en-

208. 000 , 00

tos Urbanos . 700.000,00

-

TO~AL DA A~~INISTP~ÇÃO DIRETA • • •• •. . .• .

3- A' conta de r ecaraas proprios dos orgãos

de a d=ini s t r ação I ndi r e t a - 700 . 000 . 0
.

~lA1 DA DESPESA FOR ORGÃOS •••••• ••• • • •• ••••• ••••• • •.•• •• ~~~96~QQ~!~

Pe~aP,Ta fo Unico- A Rece i t a e Des pes a dos or gãos de a dmini s t r a

çã~ ~direta serão dis cr icinadas em s eus orçament os pr opr i oa aprovaáo s cc
•

c o~foroidade co~ a l ee i s1ação vi gent e ,por programas , subprogramas , pr o j ot os

e :''t::''v i dades .

A~~i~o 4 Q- Fi ca o Executivo autor~z~~o curant e a ex ecução or

ç"':: ·;.-.",;;a=i o. a :

I-reali zar operaçõe s de cr edito por ~~tec ipa ção da r eceit a até

3 ::~ t ":::65 po :" cen t o )da r e ceita t r i but ar ia estir.lada ;

II-abri r credi t a s suplemenüarea ,mediante ut i l ização dps r ecursos

p~evi5toe no artieo 43 da l€ ~ ? cdera1 n Q 4 . 320 , de 17 de rear ço de 1964 e

dc rC 3e~Ja ~e con~ingcncia , cow a s scg~L~te s finalidadcn:

..-
a)- atender insufic ~enc ia B r~s dot açõe s de despesas de cust eio,

trz~s~ere~cias c orrent es , i nv es t i c en t os , inversõ e s f i nanceiras e transfere~

cia s de c~pital i

- b )- at ender i nsufi c i enc i a s nas dot ações des tinadas a pr oeramas

:prio~i ,:ar i os .

P2ra gra f o U~ic o- Os cr edit as suple~cntare s não podcr~o exce c(

êe 5~ ( c i~~ucnta por cent o) cas dot açõe s a aere= r ef or çadas .

;.r t i co 52 - O nsupcrairi t l1 prev':'sto de C:S 1.425 0587 ,40 (hu:: r.~-

lbE: ;ua ~rc c cnto s e vinte e c inco mi l quinhentos e o itenta e s ete cruzc i 

ro ~ . ~ ~uürcnta c entavo s) . ~ns de s pe sa s corr ent es , demons t ra da no Anexo I , 

c c ~ü ~~tui~~ r ec eit a de capit al no Plano Trienal de ~plicação de C3pitnis .

-• o .-__

as diSPOS0" õezJ.:~ cont r ar i o .

AGUDOS , l~Lf1'~tUb~O de 1974

'jL_.___

r.c . .l-

nio h~i~eito ~unic ipa1

~ /:.
. e ~ e. yura na data supr~ .

,,::::=~~~~=::=-~-:6o.U9to de r.:3rco-Di:r~-:;o:: Div .A Cb '- \ \

_._- - - - - - -----1- - --'---.---- .

Artip.o 62 - Revoea~-oe

?2.E? EITURA t:"0:nCIPAL DE

Publicad




